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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Of.44/77/SG-CM-J 	Bento Gonçalves, 28 de setembro de 1977 

Senhor Presidente: 

É com satisfação que passamos as mãos de 

Vossa Senhoria, para apreciação dessa egrégia Câmara de Verea 

dores, o incluso projeto de lei. 

Trata de regularizar uma situação de fa- 

to já existente. 

A municipalidade, por convênio, contra - 

tou com JARDELINO RODRIGUS DE ALMEIDA, a permuta de uma área 

que mede 1.000,00 metros quadrados, por outra que alcança 

708,00 metros quadrados. Objetivava, e conseguiu este Poder 

Executivo, aumentar a arca onde estão situadas as oficinas, 

no Bairro Borgo. 

Agora, concluidas as negociações, so res 

ta formalizar o ato, através da outorga reciproca das escritu 

ras definitivas da propriedade. 

Por se tratar de transação altamente be-

néfica para o Município, não temos dúvida em que o projeto in 

cluso merecerá, após os acurados estudos de praxe, a aprova - 

çao unanime dessa Casa. 

Na oportunidade, reiteramos os protestos 

de nossa estima e consideração. 

FORT T: JAN r ZZARDO 

P eito Municipal 

Sua Senhoria, o Senhor 

VEREADOR CARLOS JOSÉ PERIZZOLO 

Digníssimo Presidente de Câmara de Vereadores 

NESTA 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI Nº 44/77 DE 26 DE SETEMBRO DE 1977  

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A • 

PERMUTAR BENS IMÓVEIS 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento 

Gonçalves, 

FAÇO SABER, que a Camara Municipal aprovou e eu san 

Oiono a seguinte Lei: 

ART. 12 - É o Poder Executivo autorizado a receber, 

de JARDELINO RODRIGUES DE ALMEIDA e sua mulher, imóvel de pro-

priedade de ambos, com a área de 1.000 mq, situado no antigo -

lote rural n2 21, da Linha Estrada Geral, atual zona urbana - 
desta cidade, sem benfeitorias, e que confina: NORTE, na exten 

são de 40,00 m lineares, com propriedade da Municipalidade; 

Sul, na mesma extensão, com terras de Walter Tesser e outros;-

LESTE, na extensão de 25,00 m com a Rua São Paulo e a OESTE, - 

na mesma extensão, ainda com terras da Municipalidade. Trans 

eriçai() 32.014, livro 3-AQ, Registro Imobiliário local. 

ART. 22 - Fica, ainda, o Poder Executivo autorizado a 

alienar, a JARDELINO RODRIGUES DE ALMEIDA e sua mulher, em per 

muta com a área aludida no art. 12, os lotes n2s. 43 e 44, do 
denominado Loteamento Turconi, de Isabel B. Turconi, sito 	em 
parte do Lote n2 20 da Linha Estrada Geral, e doados a Munici-
palidade em cumprimento à "Lei dos Loteamento". Referidos lo 

tes somam a área total dá 708,00 mq, e assim se delimitam e Me. 

confrontam:  NORTE, na extensão de 24,00 m lineares com proprie 
dade de João Menegotto; SUL, na mesma extensão, com a Rua Lon-

gitudinal do referido Loteamento; LESTE, na extensão yje 29,50m 
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com terras da Municipalidade e OESTE, na extensão de 29,50 m 

com prolongamento da Rua Marques de Souza. 

ART. 32 - Revogadas as disposições em contrário,-

esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABII\ETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, 

aos vinte e seis dias do Mês de setembro de mil novecento e -
setenta e sete. 

d/ A/ 
FORTUNA, 

Pr feito M icipal 

• 



• 

• .:21 	lii,,,iCOMISSÃO(c( 	st 	 

• s ,  6.:  '  kz)l';  ,' , 

Now ° 
Ih. 

' PáRECER D.c1 COMIS. 	á!OBRiS E SãLLLrljg212 

Os vereadores": firmados, membros da Comissão 
de Obras e Serviços P blicos, apo&s analisarem os dizeres 
do Processo nº 070/77 - que autoriza o Poder Sxecutovo a 
permutar bens imOveis, são de parecer que o mesmo deva ser 
aprovado. 

SALA FERNANDO FERRARI A  29 de setembro de 1977 

esiden 

SALA FERN 
D--‘? 	 
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e co n' V5/71.404 Mento Gonqa2.941*, 30 de setemtre de  1977 

Sonhe!? kre'tz-51to 

z. 	 Tes~ a satitragU d9 comuni0ar a V06'''1 0 ce,ze. • 
Ccware de Vereadoret3  em  UOtQ  ordin,.vía realizada na ncitu 

de onte% .aprovpu os seguintes projetem-de-leia 
1 o Nu 24/77 . J:me inclue nown dispositivo e. 

a(à. Código d kDsturaS - {ase.Municipal nu 
3131  Aà o1 de outubile de 1969 e dA outras 
prõvid;nols;(com emenda) 

0 Mã 29/77  . que introduã modificaçõee na 
Lel munielPal AA 394 de 06 deabril, djs 
1974 Áklano Diret0r4 segundo decisiio do 
ÇONI/Ra 

o 	140/71 	wie vEtabt;slec o k' %o Trienal 
• de Invsstimentee e dá outras provinela 

4  6  10.39/17 que orga a receita e fixar d 
pesa -do•Municdpi* para o'exeivoicie de 197 

5 0  NA 41/77 ' que altera e artigo lã da Lei 
Münielpal, no 540z, de 21 de maio de 1974; 

6 O  No 4d77 . que autoriga e Poder Executiva 
a receber auxilio e abre ert3dItc -especial3 

7 o NQ 4/77 . clugaut9g1J,a 0  Poder Executivt 
â peráutar bens imioveisl 

8  N  Uiro Tn
Dia
e  declara 

 l 
 e dia 18 de eutu- 

	

bra com* 		de Mâdoo°0 
Ná eportUaldadel  renvvamos a VcSac oe preitos-

ten de elevadn. estime e distinta cansideraçRoo. 

kaWICIOSAMWT£ 

vürs&t,i0x,  cutus Jot PERruou 
Presidente 

8r. 
Bc(ár.. FORTUNATO JANU RIU.;,RDO 
DD. Prefeitu Aunicipal 
NETA, 
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